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II-COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA COMO REGENTE DE TURMA EM UNIDADE ESCOLAR DA SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCA-
ÇÃO DO RJ
TEMPO DE SERVIÇO PONTUAÇÃO
I-até um ano; 02(dois) pontos

II-mais de um ano até dois anos; 03(três) pontos

III-mais de dois anos até três anos; 04(quatro) pontos
IV-mais de três anos até quatro anos; 05 (cinco) pontos
V-mais de quatro anos até cinco anos; 06 (seis) pontos
VI-mais de cinco anos. 07 (sete) pontos

III-COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA COMO REGENTE DE TURMA EM ESCOLA MUNICIPAL, FEDERAL, DE OUTRO ESTADO DA FE-
DERAÇÃO OU PARTICULAR

TEMPO DE SERVIÇO PONTUAÇÃO
I-até um ano ; 01(um) ponto
II-mais de um ano até dois anos; 02(dois) pontos

III-mais de dois anos até três anos; 03(três) pontos
IV-mais de três anos até quatro anos; 04(quatro) pontos
V-mais de quatro anos até cinco anos; 05 (cinco) pontos
VI-mais de cinco anos. 06 (seis) pontos

ANEXO ÚNICO

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

COORDENADORIA REGIONAL

MEMO CR _______ nº __________ Data: ____/____/___

Assunto: LOTAÇÃO DE PROFESSOR - CONTRATO TEMPORÁRIO

À Unidade Escolar ____________________________________________________

Sr. (a) Diretor (a),

Encaminhamos o (a) professor (a) _______________________________________

_____________________________________________, disciplina _____________,

autorizado (a) a iniciar seu contrato temporário de Professor Docente I
Professor Docente II

com carga horária de ________ horas semanais, nessa unidade escolar, com validade a

contar de ______/______/______, nas seguintes turmas e horários:

Tempos 2ª feira 3ª feira 4ª feira 5ª feira 6ª feira Sábado
1º
2º
3º
4º
5º
6º

OBS: todos os campos deverão estar devidamente preenchidos, com LETRA LEGÍVEL.
______________________________________________________

Coordenador (a) Regional/ Gerente de Administração
Id: 766082

Parágrafo Único - Serão utilizados como critérios de desem-
pate para classificação do candidato:
- mais idoso;
- maior pontuação na titulação;
- residir mais próximo ao local de atuação no contrato tem-
porário.
Art. 8º- A convocação dos selecionados para a contratação
observará a ordem de classificação obtida pelo somatório
dos pontos atribuídos aos títulos e comprovação de experiên-
cia apresentados, não prevalecendo qualquer documento
comprobatório posterior.
Art. 9º- As contratações de que trata a presente Resolução
terão eficácia a partir da data de suas formalizações, por
tempo determinado, para atendimento ao ano letivo de
2009.
Parágrafo Único- É vedada a contratação do mesmo Pro-
fessor antes de decorridos 12 (doze) meses do encerramento
da contratação anterior.
Art. 10- A remuneração e a carga horária dos professores
contratados obedecerão ao estabelecido no Decreto n.º
41.848, de 05 de maio de 2009.
Art. 11- Fica subdelegada competência ao Titular da Supe-
rintendência de Gestão de Pessoas desta Secretaria para as-
sinatura dos contratos de que trata a presente Resolução.
§ 1º- Os contratos deverão ser assinados em 4 (quatro) vias,
de igual teor, pelo contratado, pela Superintendência de Ges-

tão de Pessoas, como representante do Estado contratante,
pelo Coordenador Regional, pelo responsável pela conferên-
cia da documentação e por duas testemunhas. A primeira via
deverá ser entregue ao contratado; a segunda ficará arqui-
vada na Coordenadoria Regional; a terceira na Superinten-
dência de Gestão de Pessoas desta Pasta e a quarta deverá
ser encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de
Janeiro.
§ 2º- O Memorando de Apresentação do contratado deverá
ser preenchido em 3 (três) vias legíveis, devendo a primeira
ser encaminhada pelo contratado à unidade escolar onde
terá exercício; a segunda à Superintendência de Gestão de
Pessoas desta Pasta, instruída com o Atestado de Saúde
Ocupacional, comprovante de abertura de conta corrente no
Banco ITAÚ e cópias reprográficas dos documentos pes-
soais, e a terceira via deverá ser arquivada na Coordenado-
ria Regional.
Art. 12- Os casos omissos serão resolvidos pelo Titular da
Pasta, após exame da Subsecretaria de Gestão de Recursos
e Infraestrutura, em conjunto com a Superintendência de
Gestão de Pessoas e em consonância com as Coordenado-
rias Regionais.
Art. 13- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 08 de maio de 2009
TEREZA PORTO

Secretária de Estado de Educação

Id: 766081

ATOS DA SECRETÁRIA

DE 08.05.2009
DISPENSA, com validade a contar de 05/05/2009, MARTHA BEATRIZ
RAMALHO ALVES, Prof. Doc. II, mat. nº 235.511-3, da função de Di-
retor da E.E. Jayme Siciliano, U.A. 18-2166, Município de Mendes, da
SEEDUC.
DESIGNA, com validade a contar de 05/05/2009, a Gerente de Ensino,
Gestão e Integração da Coordenadoria Regional 14-Centro Sul II, ANA
PAULA PEÇANHA DE ARAÚJO LIMA, mat. nº 5.001.924-9, para, sem
prejuízo de suas atribuições, responder pelo expediente da E.E. Jayme
Siciliano, U.A. 18-2166, Município de Mendes, da SEEDUC.

Id: 766285

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 08.05.2009

PÁGINA 09 - 1ª COLUNA
DESPACHOS DO ORDENADOR DE DESPESAS

DE 06.05.2009
Processo nº E-03/10.317/2008
Onde se lê: ...Pregão Eletrônico nº 033/2009...
Leia-se: ...Pregão Eletrônico nº 033/2008...

Id: 765991

SUBSECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E INFRAESTRUTURA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

DE 28.04.2009

Proc. nº E-03/203.247/2004 - GISELE FEROLLA VASCONCELOS,
Prof. Doc. I, mat. nº 282.582-6. Concedo a prorrogação da licença
sem vencimentos para acompanhar cônjuge, pelo período de 02
(dois) anos, a contar de 17/12/2008 a 16/12/2010.

DE 04.05.2009
Proc. nº E-03/203.248/2004 - GISELE FEROLLA VASCONCELOS,
Prof. Doc. II, mat. nº 1.206.677-5. Concedo a licença sem vencimen-
tos para acompanhar cônjuge, pelo período de 02 (dois) anos, a con-
tar de 16/12/2004 a 15/12/2006, a fim de regularizar situação funcio-
nal.
Proc. nº E-03/203.248/2004 - GISELE FEROLLA VASCONCELOS,
Prof. Doc. II, mat. nº 1.206.677-5. Concedo a prorrogação da licença
sem vencimentos para acompanhar cônjuge, pelo período de 02
(dois) anos, a contar de 16/12/2006 a 15/12/2008.
Proc. nº E-03/203.248/2004 - GISELE FEROLLA VASCONCELOS,
Prof. Doc. II, mat. nº 1.206.677-5. Concedo a prorrogação da licença
sem vencimentos para acompanhar cônjuge, pelo período de 02
(dois) anos, a contar de 16/12/2008 a 15/12/2010.

Id: 765942

DE 05/05/2009

Proc. nº E-03/11.400.244/2009 - LEANDRO ANTONIO RODRIGUES,
Prof. Doc. I, mat. nº 927.442-4.
Proc. nº E-03/11.400.245/2009 - LEANDRO ANTONIO RODRIGUES,
Prof. Doc. I, mat. nº 927.442-4.
Proc. nº E-03/5.010.045/2009 - MARCELA MARA DOS SANTOS SIL-
VA, Prof. Doc. I, mat. nº 929.808-4.
Proc. nº E-03/3.510.011/2009 - ANDREA PEREIRA DA SILVA, Prof.
Doc. I, mat. nº 916.647-1.

Proc. nº E-03/2.810.003/2009 - LUIS CLAUDIO LEAL ECCARD, Prof.
Doc. II, mat. nº 293.096-4.
Proc. nº E-03/7.131.695/2008 - ANA LUCIA BEZERRA DE SOUZA
FERNANDES, Prof. Doc. I, mat. nº 938.659-0.
Proc. nº E-03/3.573/2009 - RENATA THEOPHILO GALLO, Prof. Doc.
I, mat. nº 920.597-2.
Proc. nº E-03/3.616/2009 - ANA CRISTINA SILVA, Prof. Doc. II, mat.
nº 815.266-2.
Proc. nº E-03/10.500.096/2009 - LUZIANE SANCHES BARROZO
SPITZ, Prof. Doc. I, mat. nº 826.353-5.
Proc. nº E-03/6.300.024/2009 - ANTONIO FIGUEIRA GAMA, Encar-
regado Elétrica/Hidráulica - CIEP, mat. nº 5.013.581-3.
Proc. nº E-03/10.201.108/2009 - ELIANE FERREIRA COELHO, Prof.
Doc. I, mat. nº 920.780-4.
Proc. nº E-03/10.900.084/2009 - DEISILENE GUEDES, Prof. Doc. I,
mat. nº 826.713-0.
Proc. nº E-03/10.102.902/2008 - JAQUELINE GOMES DE OLIVEIRA
NASCIMENTO, Prof. Doc. II, mat. nº 256.325-2.
Proc. nº E-03/2.310.142/2009 - FABIO DE MELO ASSUMPÇÃO, Prof.
Doc. I, mat. nº 911.357-2.
Proc. nº E-03/10.201.285/2009 - BARBARA BAPTISTA LOUZADA DE
OLIVEIRA, Prof. Doc. II, mat. nº 846.447-1.
Proc. nº E-03/11.200.593/2009 - KELI BEZERRA AMARAL, Prof. Doc.
I, mat. nº 913.254-9.
Proc. nº E-03/10.300.951/2008 - VALDÉIA DE FREITAS XAVIER, Prof.
Doc. II, mat. nº 5.024.917-6.
Proc. nº E-03/8.610.460/2009 - SUELI RANGEL DE OLIVEIRA DE
MENEZES, Prof. Doc. I, mat. nº 940.114-2.
Proc. nº E-03/2.920.012/2009 - AIRTO JOSÉ DIAS MIGUEL, Prof.
Doc. II, mat. nº 5.001.446-3.
Proc. nº E-03/11.204.513/2008 - CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO
RAMOS, Encarregado de Jardinagem - CIEP, mat. nº 5.013.788-4.
Proc. nº E-03/5.410.107/2009 - SIMONE ALINE ABRANCHES MA-
CHADO, Prof. Doc. I, mat. nº 920.421-5.
Proc. nº E-03/10.500.137/2009 - CÍNTIA ARAUJO BAPTISTA BOH-
RER, Prof. Doc. I, mat. nº 939.915-5.
Proc. nº E-03/8.610.519/2009 - CRISTIANE REGINA DE SOUZA RA-
MOS, Prof. Doc. I, mat. nº 943.810-2.
Proc. nº E-03/4.110.303/2009 - MERY ALMEIDA DE SOUZA E LIMA,
Prof. Doc. II, mat. nº 293.942-9.
Proc. nº E-03/10.200.986/2009 - IZABEL CRISTINA CORREIA DE AL-
MEIDA, Prof. Doc. I, mat. nº 912.444-7.
Proc. nº E-03/10.800.180/2009 - ISABELA DE SOUZA JORDÃO
GONÇALVES, Prof. Doc. II, mat. nº 5.001.920-7.
Proc. nº E-03/1.310.286/2009 - PATRICIA RENATA DA SILVA TEIXEI-
RA SOUZA, Prof. Doc. II, 5.019.797-9.

CONCEDO AUXÍLIO NATALIDADE.
Id: 765794

DE 06/05/2009
Processo nº E-03/11.001.958/2008 - Torno sem efeito o despacho de
28/04/2009, publicado no D.O. de 30/04/2009, que fixou os proventos
do servidor GUARACIABA DA ROCHA, matrícula nº 163.138-1, Prof.
Doc. II D ref. 9.
Processo nº E-03/3.310.056/2009 - Torno sem efeito o despacho de
28/04/2009, publicado no D.O. de 30/04/2009, que fixou os proventos
do servidor VERA LUCIA MORAIS BATALINI, matrícula nº 519.532-6,
Porf. Doc. II D ref.7.

Id: 765241

Processo nº E-03/1.310.193/2007 - SONIA APARECIDA ARAUJO
DOS SANTOS, mat. nº 158.807-8.
Processo nº E-03/9.400.012/2008 - LUZIA EVANGELISTA FERREIRA
VARGAS, mat. nº 166.805-2.
Processo nº E-03/1.200.046/97 - JANE SILVA BASTOS, mat. nº
47.678-8.
Processo nº E-03/11.001.223/2007 - CENY LESSA RODRIGUES, mat.
nº 197.033-4.
Processo nº E-03/4.111.132/2006 - ROMILDA REBELLO DA ROCHA,
mat. nº 186.279-6.
Processo nº E-03/8.111.661/2005 - RICARDO CELSO MENDONÇA
MUNIZ DE SÁ, mat. nº 101.306-9.
Processo nº E-03/10.001.474/2006 - MARIA CONSTÂNCIA DIAS,
mat. nº 507.972-8.
Processo nº E-03/1.310.189/2007 - CYBELE ANDRADE PIMENTEL
DE SÁ, mat. nº 244.503-9.
Processo nº E-03/11.401.327/2008 - LUCIANA MARTINS PINTO DE
MORAES, mat. nº 237.836-2.
Processo nº E-03/811.113/2009 - MARIA IZABEL ROCHA, mat. nº
247.690-1.
Processo nº E-03/3.310.043/97 - GILBERTO SALOMÃO, mat. nº
107.792-4.
Processo nº E-03/10.010.420/2008 - MARIA TEREZA DO NASCIMEN-
TO DE ALBUQUERQUE, mat. nº 154.359-4.
Processo nº E-03/202.468/2008 - IZA MARIA RIBEIRO BARONI, mat.
nº 231.595-0.
Processo nº E-03/803.127/95 - DARLENE MARTINS ISMERIO DE AL-
BUQUERQUE, mat. nº 76.228-6.
Processo nº E-03/3.700.301/93 - WANDA DE AZEVEDO MENDES,
mat. nº 169.551-9.
Processo nº E-03/14.507/2008 - NADHIA PORTUGAL FRANZEN DE
LIMA, mat. nº 248.240-4.
Processo nº E-03/11.004.378/2007 - GLEDINALDO IZIDORO ANDRA-
DE SILVA, mat. nº 167.315-1.
Processo nº E-03/136.015/2007 - ANA LUCIA CAMARGO TORRES,
mat. nº 255.283-4.
Processo nº E-03/810.491/2007 - VALERIA INEZ RAMOS MEIREL-
LES, mat. nº 146.199-5.
Processo nº E-03/10.001.375/2007 - MARIA APARECIDA MARCON-
DES ROSESTOLATO, mat. nº 516.912-3.
TORNO sem efeito os despachos de 27/04/2009, publicados no D.O.
de 30/04/2009, que fixaram os proventos dos servidores.

Id: 765646

DIRETORIA DE PAGAMENTO

DESPACHOS DA DIRETORA

DE 24.04.2009

Proc. nº E-01/124.738/2007 - NÚBIA RENATA DUARTE, matrícula do
ex-servidor nº 926.141-3.
Proc. nº E-03/8.612.321/2008 - LUCINEIDE LIMA DE PAULO, matrí-
cula do ex-servidor nº 918.690-9.
Proc. nº E-01/52.057/2008 - JOSÉ RICARDO FERRAZ, matrícula do
ex-servidor nº 929.157-6.
Proc. nº E-03/7.131.205/2008 - ROSIANE SILVA DE SOUZA, matrí-
cula do ex-servidor nº 919.389-7.
Proc. nº E-01/160.033/2007 - MARIA CRISTINA DA SILVA LOPES,
matrícula do ex-servidor nº 293.407-3.
Proc. nº E-03/11.201.891/2008 - ANDREIA PAOLINO LUCAS, matrí-
cula do ex-servidor nº 929.826-6.
Proc. nº E-01/54.568/2007 - JEANNE LAÍSA PEREIRA DE LIMA, ma-
trícula do ex-servidor nº 846.315-0.

DEFIRO O ENCERRAMENTO DE FOLHA

Id: 765905

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DA REDE E DE ENSINO

COORDENADORIA REGIONAL DA REGIÃO DO MÉDIO PARAÍBA II

ATOS DO COORDENADOR REGIONAL

DE 24.04.2008

TORNA INSUBSISTENTE o ato de 26.03.2009, publicado no D.O. de
14.04.2009, que designou Comissão de Sindicância para apurar pos-
síveis irregularidades objeto do Proc. nº E-03/10.700.365/2009.

INSTAURA SINDICÂNCIA para apurar possíveis irregularidades, obje-
to do Proc. nº E-03/10.700.365/2009, designando para procedê-la, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da publicação, Comissão
integrada pelos servidores ROSANA GOZ VASCONCELLOS, Prof.
Doc. I, mat. nº 845.452-2, MARTA MARIA DE CARVALHO MAGA-
LHÃES, Prof. Doc.II, mat. nº 72.734-7, e EDSON ROSA MARTINS,
Servente , mat. nº 5.006.830-3., sob a presidência do primeiro.

Id: 765595

COORDENADORIA REGIONAL DA REGIÃO METROPOLITANA I

ATOS DO COORDENADOR REGIONAL

DE 02.04.2009

TORNA INSUBSISTENTE o ato de 06.01.2009, publicado no D.O. de
30.01.2009, que designou Comissão de Sindicância para apurar pos-
síveis irregularidades objeto do Proc. nº E-03/10.012.223/2008.

DE 27.04.2009
INSTAURA SINDICÂNCIA para apurar possíveis irregularidades, obje-
to do Proc. nº E-03/10.012.223/2008, designando para procedê-la, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da publicação, Comissão
integrada pelos servidores ADALBERTO LOURENÇO DE FREITAS,
Professor Inspetor Escolar, mat. nº 139.217-4, MARIA JOSÉ BRAN-
DÃO DE MORAES, Professor Inspetor Escolar, mat. nº 27.118-9 e
CÉLIA MARIA FERNANDES DE SOUZA, Prof. Doc. II, mat. nº
242.503-1, sob a presidência do primeiro.

INSTAURA SINDICÂNCIA para apurar possíveis irregularidades, obje-
to do Proc. nº E-03/10.001.978/2009, designando para procedê-la, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da publicação, Comissão
integrada pelos servidores ADALBERTO LOURENÇO DE FREITAS,
Professor Inspetor Escolar mat. nº 139.217-4, RUTE ARCA FERREI-
RA, Prof. Doc. II mat. nº 242.141-0 e MARIA DA PENHA SOBREIRA
VIANA, Prof. Doc. II, mat. nº 242.597-3, sob a presidência do primei-
ro.

INSTAURA SINDICÂNCIA para apurar possíveis irregularidades, obje-
to do Proc. nº E-03/10.011.920/2008, designando para procedê-la, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da publicação, Comissão
integrada pelos servidores ADALBERTO LOURENÇO DE FREITAS,
Professor Inspetor Escolar mat. nº 139.217-4, ELIANE DA SILVA
SANTOS LOPES, Professor Inspetor Escolar, mat. nº 942.513-3 e
SIRLEIA DE VARGAS SOEIRO GUIMARÃES, Professor Inspetor Es-
colar, mat. nº 942.458-1, sob a presidência do primeiro.

Id: 765673

SUBSECRETARIA ADJUNTA DE INFRAESTRUTURA

COORDENADORIA REGIONAL DA REGIÃO METROPOLITANA VII

ATOS DO COORDENADOR REGIONAL

DE 14/04/2009

DISPENSA ROSANGELA DO NASCIMENTO PIQUET, Prof. Doc. II,
mat. nº 159.659-2, da função de Agente Responsável pela guarda,
conservação e controle de bens móveis da Casa da Criança Bom
Pastor, com validade a contar de 02/01/2009. Proc. nº E-
03/8.610795/2009.
DISPENSA ROSANGELA DA VEIGA PEREIRA, Prof. Doc. II, mat. nº
252.652-3, da função de Agente Responsável pela guarda, conserva-
ção e controle de bens móveis da Casa da Criança Miguel Couto,
com validade a contar de 02/01/2009. Proc. nº E-03/8.610.795/2009.
DISPENSA DENISE CARDOSO DA SILVA Prof. Doc. II, mat. nº
847.960-2, da função de Agente Responsável pela guarda, conserva-
ção e controle de bens móveis da Casa da Criança Nova Aurora,
com validade a contar de 02/01/2009. Proc. nº E-03/8.610.795/2009.
DISPENSA, MARIA APARECIDA NAZÁRIO LUCIO, Prof. Doc. II, mat.
nº 230.938-3, da função de Agente Responsável pela guarda conser-
vação e controle de bens móveis da Casa da Criança Santa Tereza,
com validade a contar de 12/08/2008. Proc. nº E-03/8.610797/2009.
DISPENSA ZELÍDIA MONTEIRO BARBIRATO, Prof. A.A.E. II, mat. nº
1.206.648-6, da função de Agente Responsável pela guarda, conser-
vação e controle de bens móveis do Ciep Brizolão 210 - Maria Alves
de Souza Vieira. Proc. nº E-03/8.610.798/2009.
DESIGNA MARIA MADALENA FIGUEIREDO DA SILVA , Prof. Doc. I,
mat. nº 841.735-4, para exercer a função de Agente Responsável pe-
la guarda, conservação e controle de bens móveis do Ciep Brizolão
210 Maria Alves de Souza Vieira em substituição ao servidor Zelídia


